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Modêlo 

ANTES DE PREENCHER, LEIA ATENTAMENTE AS INSTRUÇÕES 

INSTRUÇ6ES GERAIS 
DESTINA-SE este questionãrio a coletar elementos que pennitam eejam conhecidos alguns aspectos doa 

Principais produtos extrativos vegetais e animais do Munidpio, obtidos através de estimativas feitas pelo 
Agente com a colaboração de produtores, comerciantes atacadistas do ramo, casas aviadoras e conhecedorea 
do assunto. 

DEVE o informante ter o cuidado de não deixar ern branco nenhum espaço reservado para reapoeta, pre-

enchendo-o com o sinal - (traço horizontal) quando o fenômeno não exiatir, ou ... (trb pontos) quando o dado 
fõr desconhecido. 

Em "OBSERVACôES" serão registradas tõdas as ocorr!ncias dignas de nota verificadas no preenchi
mento do questionário, tais como o motivo por que não pôde ser preenchido detenninado item, a e.s;plicação de 
algwna das informações prestadas e qualquer outro esclarecimento complementar considerado impr;rtante. 

1 - PRODUÇÃO EXTRATIVA VEGETAL 

Instrugões - Na coluna a estão especificados os produtos doe quais ae deseja conhecer a produção. Na coluna b serão registradas as quantidades extraidas, nas respectivas unidades dl" mt>dida. Não sendo isto pos
afvel, registre-se a unidade de medida adotada e a equivalertcia em quilograma, wúdade e metro c<i.bico, conforme o caso. Deve ser registrada a produ~ do Munic{pio em sua forma primâria, computando-se, por conse
guinte, a mat&ia-prima que, proveniente do próprio Município, seja utilizada em estabelecimentos industriais e info.mumdo..se, por uemplo, a produção de hévea coagulada em ~ e não a bomlcha de hévea prensada e cre
pada; llCDlente de oiticica, e não o óleo; p6 ou aglut.insção primária do p6 extraido - que representam a cêra bruta de carna6ba, licuri cu ouricuri, e não a cêra beneficiada em fase posterior. 

Na coluna e:. indique-se o pr~ médio unitário do produto. e na coluna d o valor da produção, i11to é, o ~tado da multiplicação da quantidade pelo preço unitário. 

PRODUTO 

a 

QUANTIDADE 
(kg) 

b 

VALOR DA PRODUÇÃO 
(Cr$) 

Por unidade 
e 

Total 
d 

PRODUTO 

a 

QUANTIDADE 
{kg) 

b 

VALOR DA PRODUÇÃO 
(Cr$) 

Por wúdade 
e 

Total 
d 

- 1-------1---·--·-·- --- - --- --- ---------·------ --------
BORRACHAS (ern bruto) 

Hévea (seringueira) 

Coagulada ~la. etc.) ..................... . 

Lfltex (leite) . ..... . ....................• · · · 

Caucho ..•......•.... ••...•.. . ...••.••.••. • • 

Mangabeira. . -- -

Mani~ba .... 

GOMAS NÃO ELÃSTICAS 

Batata . .•.•......•....•....................•. 

MaÇaranduba ................................ . 

Sõrva . •. • •.•......•....•..............•.•. · · 

Ucuquitana ou coquirana ........ . ............. ··- - --

cruu.s (em bruto) 

Carnaúba ........ . 

Licuri ctu ouricuri ... ...•...................... 

FIBRAS 

Caroá .. ..•.... . . . . . .. . . . .. .. . . . . . . . ._. -- - ... 

<luaxiDla e i:nalva ........................... . . ---
Pia'8-V8 •• ••. . .•.••••.••.•..•.•••..••••..•.•• 

TuCUIIl... . . . . . • . • . • • • . . • . • • . • • • . . • • . • . • . • . . -

OLEAGINOSOS 

Babaçu (amWoa) ...................... ..... . 

Licuri (coquilho)... ....... . . . . • . . . . • . . • . • . . . . . 

Murumuru (eemente) ................•......... 

Oiticica (eemente) ..............•.............. 

Tucuin (am!ndoa) ....•..•.......•............ 

CASCAS TÃNICAS 

Angico . .......•.......... • ...............•... 

(Continua no venio) 



PRODUTO 

a 

PRODUTOS ALIMENTARES 

Castanha de caju (com caeca) ..•..• . . • •. 

Castanha-do-para (com caeca) ............... . .. . 

Erva-mate cancheada ....• . .................... 

Guaraná (semente). . . ....... .. .. . 

AROMÁTICOS, MEDICINAIS E TÓXICOS 

Ipecacuanha ou poaia (rali:) . .•. . . .. ....•...•... 

Túnb6 (raiz) ..•... . •.•. . ..••••.. . ... . .••...... 

QUANTIDADE 
(kg) 

b 

1 - PRODUÇÃO EXTRATIVA VEGETAL (conclusão) 

VALOR DA PRODUÇÃO 
(Cr$) 

Por unidade 
e 

Total 
d 

PRODtrrO 

a 

MADEIRAS 

Donncntea (um) ..... ....... . ........... . .... . 

Lenha (~') .. . ... ........................•... 

Toroa (znl) . . .. •. . ••••.....•............•...•• 

OUTROS 

Painas (kg) .. .. . ... . .•. . .•...............•... 

Carvão vegetal (kg) . ....•........•.......•... 

II - PRODUÇAO EXTRATIVA ANIMAL 

QUANTIDADE 

b 

Q-1.03 

VALOR DA PRODUÇÃO 
(Cr$) 

Por unidade 
e 

Total 
d 

Inatru~ - Destina-se esta parte do qi..estionârio a coletar dadoa aõbre a produção de pelee e couroa doe principe.ia animaia silvestres objetos de caça comercial no Municlpio. Tratando-se de wn levanta· 
mcnto de produção extrativa, aa peles e oa couros deverão ser considerados cm suas Cormaa primluiaa de canacrvas;ão, isto t, cm bruto, sim,plcsmcntc dcoa ou aa1gadoe e não curtidoa. Na coluna a estão eepccificadoa os pro
dutos doa quais se deseja conhecer a produção. Na coluna b será indicado o n<imero de peles e ccuroa atrafdoa no ano, conforme o caso, r"giatnmdo-se na colwla e o seu 'llt.o total. Na coluna d sc1á ixldicEdo o valor conui;on
dente à produção, iato t, o valor pelo qual oa produtores venderam a aua produção. AUm doe prcdutos egpccific6.doa neste QUC8ti.on6rio, o A&ente poderá registrar outros, detde que tCJlhEm imi;ortjncia 'ccr,{mica J:f.ra o 
Munidpio. 

PELESl E COUROS 

a 

QUANTIDADE 

N<imero 
b 

Peso (kg} 
e 

VALOR DA 
PRODUÇÃO 

(Cr$) 

d 

PELES E COUROS 

a 

QUANTIDADE 

N<imero 
b 

Peso (k&) 
e 

VALOR DA 
PRODUÇÃO 

(Cr$) 

d 
---- ------------ ------ --- - -----+--------------- - ---1------1------1---~---·-

MAM!FEROS 

Ariranha .. 

Capivara . .... 

Gato-do-mato 

M.araeajá (jaguatirica) ..... -............... . 

Pintado . .............•..••.•.....•...•.... 

Porco-do-mato 

Queixada. 

Caititu .... . . .... . ................•... .. .. 

OBSERVAÇÕES: ••• --···- •. -·---- --- - - ----- -- .. 

--- - ---- --------- -- 1-..... - - - - . 

Data da informação: •••••• / •.••• /1965 

Ser-riço Gmfico do I.B.G.B. - 34 583 

Informante . . . { 

Assinatura. 

Qualidade. 

MAMlFEROS (conclusão) 

Veado . •... . . . .... • .. . .....•........... ·•···· 

R Ü TEIS 

Jacart ... 

Lagarto (inclusive tciú-tejuaçu)... . •..••...... .. ......... _ .. -------- .......... - ......... __ - ... --- --

, 

Visto do Agente de Estatística 

.. 


